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MENSAGEM DA

ADMINISTRAÇÃO

Cuidar de pessoas é a essência da Sistel e está presente em tudo o que fazemos. Mais do 
que números, os resultados alcançados refletem nosso compromisso, responsabilidade 
e respeito pela trajetória de cada Participante, Assistido e Patrocinadora que confia 
em nós.

O ano foi marcado por avanços consistentes em todos os Planos previdenciários 
administrados, todos com resultados positivos, com destaque para a distribuição 
de novos superávits no Plano PBS-A, referentes aos anos de 2022 e 2023, resultado 
de uma gestão técnica, prudente e orientada ao longo prazo.

A sustentabilidade financeira dos Planos e o cumprimento dos compromissos 
assumidos permanecem como foco permanente da nossa gestão.  Em 2025, alinhados 

Juntos, a diferença acontece.
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a esse propósito, foi implementado no PAMA-PCE um reajuste de 15,96% no valor 
das contribuições mensais, medida essencial para garantir sua continuidade e 
equilíbrio. Ressalte-se que, ao longo da última década, os reajustes aplicados foram 
significativamente inferiores aos praticados pelo mercado.

Reforçando nossa proximidade, realizamos 18 eventos Sistel Mais Presente nas 
principais capitais do País, além da consolidação do Programa Comunicador, que 
já conta com mais de 8 mil comunicadores cadastrados.

Fortalecemos nossa presença nos canais de comunicação, com a produção de 13 
episódios do podcast Sistel no Ar, o lançamento da página da Sistel no Instagram 
e a produção de conteúdos de educação financeira, previdenciária, tributária e de 
bem-estar, por meio do programa De Bem com Seu Bolso.

Também definimos o novo ciclo de Planejamento Estratégico 2026–2030, com 
a atualização da Missão, Visão e Valores, alinhada a um cenário em constante 
transformação e aos desafios de longo prazo que nos inspiram a evoluir continuamente.

Os resultados alcançados traduzem a busca constante pela excelência na gestão, 
reconhecida pelo selo Great Place to Work e confirmada pelos elevados índices de 
satisfação dos Participantes (93,2%) e dos Assistidos (95,9%).

Reafirmamos nosso compromisso de proteger o futuro com transparência, 
responsabilidade e cuidado com as pessoas, seguindo juntos, porque um novo capítulo 
de nossa história começa aqui.

Convidamos você a conhecer todos os detalhes nas próximas páginas. 
Boa leitura!
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DEMONSTRAÇÃO DO

ATIVO LÍQUIDO POR PLANO DE BENEFÍCIO

PBS-Sistel Exercícios findos em 31/12/2025 e 31/12/2024

FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - PBS-SISTEL

WALMIR ALMEIDA RODRIGUES 
Diretor de Planejamento e Controle 

CPF: 493.203.271-49

MARCO DEIVID DOS 
REIS DE MEDEIROS 

Contador CRC/DF 024.394/O-8 
CPF: 038.412.411-90

VALDEMIR MOREIRA DE LIMA 
Diretor-Presidente 

CPF: 204.620.888-98

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

R$ MIL
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DEMONSTRAÇÃO DA

MUTAÇÃO DO ATIVO LÍQUIDO

PBS-Sistel Exercícios findos em 31/12/2025 e 31/12/2024

FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - PBS-SISTEL

WALMIR ALMEIDA RODRIGUES 
Diretor de Planejamento e Controle 

CPF: 493.203.271-49

MARCO DEIVID DOS 
REIS DE MEDEIROS 

Contador CRC/DF 024.394/O-8 
CPF: 038.412.411-90

VALDEMIR MOREIRA DE LIMA 
Diretor-Presidente 

CPF: 204.620.888-98

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

R$ MIL
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DEMONSTRAÇÃO DO

PLANO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

PBS-Sistel Exercícios findos em 31/12/2025 e 31/12/2024

FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - PBS-SISTEL

WALMIR ALMEIDA RODRIGUES 
Diretor de Planejamento e Controle 

CPF: 493.203.271-49

MARCO DEIVID DOS 
REIS DE MEDEIROS 

Contador CRC/DF 024.394/O-8 
CPF: 038.412.411-90

VALDEMIR MOREIRA DE LIMA 
Diretor-Presidente 

CPF: 204.620.888-98

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

R$ MIL
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DEMONSTRAÇÃO DAS PROVISÕES

TÉCNICAS DO PLANO DE BENEFÍCIOS

PBS-Sistel Exercícios findos em 31/12/2025 e 31/12/2024

FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - PBS-SISTEL

WALMIR ALMEIDA RODRIGUES 
Diretor de Planejamento e Controle 

CPF: 493.203.271-49

MARCO DEIVID DOS 
REIS DE MEDEIROS 

Contador CRC/DF 024.394/O-8 
CPF: 038.412.411-90

VALDEMIR MOREIRA DE LIMA 
Diretor-Presidente 

CPF: 204.620.888-98

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

R$ MIL
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R
A
I

RESUMO DO
RELATÓRIO ANUAL
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O Relatório Anual de Informações - RAI foi elaborado com base nos critérios e prazos de 
divulgação estabelecidos pela Resolução CNPC nº 32/19.	

1. INFORMAÇÕES PREVIDENCIAIS
PBS-Sistel é um Plano de Benefício constituído na modalidade de Benefício Definido (BD), 
com a população constituída por aposentados e pensionistas.	

1A -  População

Assistidos - Aposentadorias  4 Assistidos - Aposentadorias  4 
Assistidos - Pensões  2 Assistidos - Pensões  2 

Total 2025  6 Total 2024  6 

1B - Patrocinadoras

Empresa ou grupo de empresas, a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, suas 
autarquias, fundações, sociedades de economia mista e outras Entidades Públicas que instituam 
para seus empregados ou servidores do Plano de Benefício de caráter previdenciário, por 
intermédio de Entidade Fechada. A Patrocinadora do Plano é a Fundação Sistel de Seguridade 
Social.

1C - Contribuições Recebidas e Benefícios Pagos

É um Plano constituído por aposentados e pensionistas cujas contribuições referem-se aos 
aportes extraordinários vinculados ao abono de Assistidos e às despesas previdenciais referentes 
à suplementação de aposentadorias e pagamento de pensão.

1D - Situação Atuarial do Plano

O Plano PBS-Sistel encontra-se superavitário em R$ 3,6 milhões, com o patrimônio de cobertura 
do Plano superior às provisões matemáticas necessárias para o pagamento de benefícios futuros 
(136,8%). Esse fato decorre, em parte, pelo retorno dos investimentos superiores à correção do 
passivo atuarial.
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2. GESTÃO DE INVESTIMENTOS
A Resolução CMN nº 4.994/22 é o normativo principal que estabelece as diretrizes, os requisitos, 
procedimentos e os limites que devem ser observados na aplicação dos recursos garantidores 
dos Planos de Benefícios das Entidades Fechadas de Previdência Complementar - EFPC.	

2A - Alocação de Ativos (segmentos, tipo de gestão, diversificação e composição)

 

2B - Investimentos com Provisão para Perdas

O Plano de Benefício não possui Ativos de investimentos provisionados para perdas.	

2C - Rentabilidade dos Segmentos e Planos

2D - Limites de Alocação Aprovados na Política de Investimentos

2E - Aspectos de sustentabilidade econômica, ambiental, social e de governança dos 
investimentos

A Fundação Sistel observa os princípios ambientais, sociais e de governança corporativa na 
seleção dos investimentos e gestores terceirizados. 
 
A Entidade entende que ao observar esses padrões de responsabilidade e transparência em 
seus investimentos,  preservará os interesses dos Participantes, Assistidos e Patrocinadores, 
além dos valores éticos, morais e socioambientais. Ainda, entende que empresas que adotam 
esses princípios estão menos expostas a riscos e apresentam boa rentabilidade no médio e 
longo prazo, com investimentos sustentáveis.
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3. DESPESAS ADMINISTRATIVAS E DE INVESTIMENTOS
3A - Despesas com Investimentos

3B - Despesas Administrativas do Plano de Benefícios

4. FONTES DE CUSTEIO E FUNDO ADMINISTRATIVO
O custeio administrativo refere-se ao volume de recursos destinados ao Plano de Gestão 
Administrativa (PGA), como forma de cobrir as despesas da Sistel na administração dos 
respectivos Planos de Benefícios. As fontes de custeio estão demonstradas abaixo, conforme 
previsto no art. 3˚da Resolução CNPC nº 62, de 2024.							     
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5. INDICADORES

O quadro abaixo apresenta os indicadores de gestão para acompanhamento e avaliação 
objetiva da evolução das despesas administrativas.
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R
A
I

PARECER
ATUARIAL DO PLANO
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1. INTRODUÇÃO E OBJETIVO
 
Este Parecer Atuarial objetiva apresentar os resultados da Avaliação Atuarial de encerramento 
do exercício de 2025 do Plano de Benefícios PBS-Sistel, doravante denominado apenas PBS-
Sistel, registrado no Cadastro Nacional de Planos de Benefícios – CNPB sob o nº 2000.0009-83 
e no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 48.307.081/0001-01, administrado 
pela Fundação Sistel de Seguridade Social - Sistel, bem como o Plano de Custeio referente 
ao ano 2026.

A Avaliação Atuarial de 2025 foi desenvolvida considerando:

•	 O Regulamento do Plano PBS-Sistel, aprovado pela Diretoria de Licenciamento da 
Superintendência Nacional de Previdência Complementar, por meio da Portaria 
PREVIC nº 884, de 03 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 
06.10.2023;

•	 As informações cadastrais dos Participantes Ativos e Assistidos na data-base de 
dezembro/2025;

•	 Os demonstrativos contábeis do Plano em 2025 fornecidos pela Sistel;
•	 Premissas, hipóteses, regimes financeiros e métodos atuariais registrados no item 3, 

definidos observando-se a legislação vigente, as características da massa abrangida 
na avaliação e o regulamento do Plano de Benefícios avaliado.

2. BASE DE DADOS
 
A base cadastral de Assistidos e Beneficiários, encaminhada pela Sistel, foi posicionada em 
31.12.2025. A referida base de dados foi submetida a testes de consistência e, após ratificações/
retificações da Entidade em relação às possíveis inconsistências verificadas, os dados foram 
considerados suficientes para a Avaliação Atuarial, não sendo necessária a elaboração de 
hipóteses para suprir deficiências da base de dados.

A análise crítica da base cadastral utilizada para a Avaliação Atuarial tem como objetivo a 
identificação e correção de possíveis inconsistências. Cumpre ressaltar que tal análise possui 
limitações de escopo, sendo a exatidão e veracidade desses dados de responsabilidade da 
Entidade.

2.1. CONSOLIDADO ESTATÍSTICO

As estatísticas apresentadas estão posicionadas na data-base do cadastro.

2.1.1. Aposentadorias 

TABELA 1 – CONSOLIDADO ESTATÍSTICO DE APOSENTADORIAS
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2.1.2. Pensões
TABELA 2 – CONSOLIDADO ESTATÍSTICO DE PENSÕES

Não foram observadas variações na base de dados de aposentados e pensionistas entre 
2024 e 2025.

3. HIPÓTESES ATUARIAIS

3.1. Hipóteses

Entre as hipóteses econômicas, financeiras, biométricas e demográficas de maior 
relevância admitidas na Avaliação Atuarial de 2025, destacam-se as indicadas na Tabela 3:

TABELA 3 – HIPÓTESES ATUARIAIS

3.2. Adequação das Hipóteses

As premissas relacionadas no Item 3.1 foram determinadas de acordo com a legislação vigente, 
observando-se os dados estatísticos, bem como estudos encaminhados pela Entidade a esta 
consultoria.

Consoante o que determina a legislação e tendo em vista as boas práticas atuariais, a Rumo 
Atuarial elaborou estudos específicos que subsidiaram a definição das hipóteses atuariais por 
parte da Diretoria Executiva e do Conselho Deliberativo da Entidade, bem como o parecer do 
Conselho Fiscal, conforme os documentos relacionados a seguir.



16 Relatório PBS-SISTEL | 2025

3.2.1. Estudos Específicos

•	 Estudo específico da Taxa de Juros: Relatório RN/Sistel nº 026/2025, de 03.07.2025;
•	 Estudo específico das Demais Hipóteses:

i. Estudo de Adequação das Hipóteses Atuariais – 2025: Relatório RN/Sistel nº 
032/2025, de 04.08.2025.

3.2.2. Documentos de Aprovação

•	 Diretoria Executiva: Ata da 1.235ª Reunião da Diretoria Executiva da Fundação Sistel de 
Seguridade Social, de 18.08.2025;

•	 Parecer do Conselho Fiscal de 22.08.2025;
•	 Conselho Fiscal: Ata da 94ª Reunião do Conselho Fiscal da Fundação Sistel de Seguridade 

Social, de 22.08.2025;
•	 Conselho Deliberativo: Ata da 232ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da 

Fundação Sistel de Seguridade Social, de 28.08.2025.

Como resultado dos estudos de adequação das hipóteses atuariais, relacionados no item 3.2.1, 
neste exercício foram mantidas as hipóteses atuariais adotadas na última avaliação atuarial, 
consideradas válidas e adequadas para a avaliação atuarial de 2025.

3.3. Regimes Financeiros e Métodos Atuariais

Os regimes financeiros e os métodos atuariais têm por objetivo estabelecer a forma de 
acumulação dos recursos garantidores dos benefícios previstos pelo Plano, ou seja, o modo de 
financiar esses benefícios.

Nesta Avaliação Atuarial, optou-se por manter o Regime de Capitalização conjugado com o 
Método Agregado para financiamento de todos os benefícios do Plano.

4. PATRIMÔNIO SOCIAL, PATRIMÔNIO DE COBERTURA 
DO PLANO, PROVISÕES MATEMÁTICAS E FUNDOS
O Plano PBS-Sistel, registrado no Cadastro Nacional de Planos de Benefícios (CNPB) sob o nº 
2000.0009-83, é um Plano de caráter previdenciário, estruturado na modalidade de Benefício 
Definido. As Provisões Matemáticas referentes ao encerramento do exercício de 2025 foram 
determinadas a partir dos resultados da respectiva Avaliação Atuarial, elaborada por esta 
consultoria, e seus valores estão indicados na Tabela 4, que também demonstra a composição 
do Patrimônio Social, do Patrimônio de Cobertura do Plano, das Provisões Matemáticas, dos 
Fundos e do Equilíbrio Técnico resultante em 31.12.2025.
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TABELA 4 – COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL DO Plano EM 31.12.2025

5. DURAÇÃO DO PASSIVO E AJUSTE DE PRECIFICAÇÃO

5.1. Duração do Passivo

A duração do passivo corresponde à média dos prazos dos fluxos de pagamentos de 
benefícios definidos, líquidos de contribuições normais e extraordinárias incidentes sobre 
esses benefícios, ponderados pelos valores presentes desses fluxos.

Assim, com base no fluxo do passivo da Avaliação Atuarial de 31.12.2025 e na metodologia 
definida pela PREVIC nos normativos pertinentes, a duração do passivo do PBS-Sistel foi 
dimensionada em 117 meses ou 9,7882 anos.

5.2. Ajuste de precificação

O ajuste de precificação corresponde à diferença entre o valor presente dos títulos públicos 
federais atrelados a índice de preços, classificados na categoria títulos mantidos até o 
vencimento, calculado considerando a taxa de juros real anual utilizada na avaliação atuarial 
do final do exercício correspondente, e o valor contábil desses títulos.
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Conforme estudo específico de convergência da taxa de juros (item 3.2.1), o PBS-Sistel 
contabiliza títulos públicos federais atrelados a índices de preços classificados como mantidos 
até o vencimento.

Ainda de acordo com o referido estudo, o fluxo financeiro dos Ativos, informado pela Entidade, 
evidencia a capacidade financeira no longo prazo para a manutenção dos Títulos Públicos 
marcados na curva (mantidos até o vencimento).

Posto isto, considerando a taxa de juros real anual de 3,90% a.a. e o fluxo do passivo dessa 
Avaliação Atuarial, o ajuste de precificação dos referidos títulos públicos, em 31.12.2025, 
informado pela Sistel para o PBS-Sistel, é positivo e monta a R$ 1.251.218,75.

Tendo-se apurado resultado superavitário em 31.12.2025 e sendo o valor do ajuste de 
precificação positivo em R$ 1.251.218,75, o referido montante não será aplicado em eventual 
destinação de reserva especial.

6. RESULTADOS ATUARIAIS

6.1. Em relação ao Grupo de Custeio

Todos os aposentados e pensionistas do PBS-Sistel estão agregados em um único grupo de 
custeio e, portanto, os itens a seguir se referem aos resultados apurados para o Plano.

6.1.1. Evolução dos Custos

O custo global dos benefícios avaliados pelo Método Agregado corresponde à diferença entre 
o total dos compromissos avaliados por esse método e a parcela patrimonial constituída. 
Dividindo-se essa diferença pelo valor atual da folha de salário de participação, obtém-se 
o percentual do custo global dos benefícios avaliados pelo Método Agregado em relação à 
referida folha. Assim, o custo médio anual dos benefícios avaliados por esse método é obtido 
aplicando-se à folha de salário de participação do ano o percentual do custo global.

Por corresponder a um valor médio anual, e que já considera o abatimento do excedente 
patrimonial, o custo previdencial normal dos benefícios avaliados pelo método agregado pode 
não corresponder à contribuição normal esperada em cada período. Assim, o custo esperado 
para os próximos 12 meses é identificado ao montante das contribuições normais previstas para 
serem pagas nesse mesmo período, dimensionadas com base no Plano de Custeio descrito 
vigente.

A Tabela 5 registra as contribuições vinculadas ao abono de aposentadoria líquidas previstas 
para serem pagas em 2026, ora expressas em valores monetários, ora em percentual da 
respectiva folha de benefícios programados, obtidas com base no fluxo do passivo dessa 
avaliação atuarial, elaborado para atendimento à PREVIC, porém, posicionado no início do 
exercício:

TABELA 5 – FONTE DE RECURSOS 2026
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O custo normal médio previsto para 2026 é de 2,06% da Folha de Benefícios, apurado de 
acordo com os Regimes Financeiros e Métodos de Financiamento adotados para os benefícios 
assegurados pelo Plano. A comparação entre o percentual apurado neste exercício e o calculado 
em 2024 (2,058%) mostra uma variação de -0,20%, mantendo-se praticamente estável em 
relação ao ano anterior.

Contudo, haja vista que o custo normal do ano deve ser expresso em percentual da folha dos 
Participantes e esta é nula, o custo normal do ano em percentual é nulo.

6.1.2. Variação das Provisões Matemáticas

As Provisões Matemáticas de Benefício Definido reavaliadas em 31.12.2025 apresentaram um 
aumento de R$ 85 mil em relação àquelas informadas em 31.12.2024. Esse aumento foi superior 
à redução esperada de R$ 24,5 mil no período pela atualização inerente do modelo (atualização 
monetária e juros, dedução de benefícios pagos), devido ao efeito do Ajuste de Experiência que 
gerou uma perda atuarial de, aproximadamente, R$ 110 mil conforme demonstrado na Tabela 
6:

TABELA 6 – VARIAÇÃO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS - VALORES EM R$

(1) Recorrência: atualização monetária, juros, dedução de benefícios pagos, adição de contribuições.
(2) Variações cadastrais (+ / -), como extinção de benefícios; alteração no valor das suplementações, atualização de SRB e valor de antecipação de Pecúlio, etc.
(3) Postergação da aposentadoria por parte dos Participantes já elegíveis; sobrevivência (+) ou mortalidade (-) acima da esperada para aquela população no período etc. Por se tratar de 
um item relacionado à sobrevivência, os efeitos dos óbitos ocorridos no período (novas concessões e encerramentos de benefícios decorrentes de óbito) já estão refletidos neste resultado. 

6.1.3. Principais Riscos Atuariais

Os principais riscos atuariais aos quais o Plano está exposto são inerentes ao modelo em que 
estão estruturados os benefícios avaliados, compreendendo possíveis descolamentos das 
hipóteses atuariais, com maior relevância para aquelas vinculadas à sobrevivência e à taxa 
real de juros, adotada no desconto a valor presente das obrigações e como meta do retorno 
dos investimentos financeiros do Plano.

Para mitigar esse risco, é importante observar a aderência das premissas adotadas na Avaliação 
Atuarial à legislação vigente, de modo que elas reflitam o comportamento observado na massa 
de Assistidos.

Nesse sentido, salienta-se que as hipóteses atuariais utilizadas para fins de Avaliação Atuarial 
anual de 2025 do PBS-Sistel foram aprovadas pela Sistel, sendo subsidiadas pelos testes de 
aderência das hipóteses e premissas atuariais executados por esta Consultoria, cujos resultados 
foram formalizados à Entidade por meio de Estudos Específicos, identificados no item 3.2.1 
deste Parecer.
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6.1.4. Soluções para Insuficiência de Cobertura

O Plano não apresenta insuficiência de cobertura. Em 31.12.2025, as provisões matemáticas 
estão totalmente cobertas pelo respectivo patrimônio de cobertura, apurando-se Superávit 
Técnico Acumulado de R$  3.625.155,91, aproximadamente 36,84% das Provisões Matemáticas 
de Benefício Definido.

6.2. Em relação ao Plano de Benefícios

6.2.1. Regras de Constituição e Reversão dos Fundos Previdenciais

O Fundo Previdencial de Oscilação da Taxa de Juros foi constituído em função da perspectiva 
de redução da Taxa de Juros e é reavaliado anualmente, com o objetivo de lastrear a diferença 
entre as Provisões Matemáticas, considerando as taxas de juros de 3,80% a.a. e 3,90% a.a. 
(vigente), o que resulta em uma quantia de R$ 93.837,68.

6.2.2. Variação do Resultado

Ao considerar os resultados dessa avaliação, o superávit técnico registrado em 31.12.2024, no 
valor de R$ 3.128.976,27 (32,08% das Provisões Matemáticas da época), aumentou para R$ 
3.625.155,91 em 31.12.2025, o que corresponde a aproximadamente 36,84% das respectivas 
Provisões Matemáticas.

A rentabilidade dos investimentos do Plano em 2025, apurada pela Entidade, foi de 10,64%, 
superior ao mínimo atuarial esperado de 7,95%1 sobre as provisões matemáticas. O fluxo líquido 
dos investimentos em 2025 superou o fluxo esperado com base na meta atuarial sobre as 
provisões matemáticas, resultando em ganho financeiro no período, conforme demonstrado na 
Tabela 7, que também apresenta a conciliação do resultado financeiro do Plano em 2025:

TABELA 7 – CONCILIAÇÃO DA VARIAÇÃO DO RESULTADO ENTRE OS EXERCÍCIOS DE 2024 E 2025

(1) Para o cálculo da meta atuarial, foi utilizada a variação acumulada do índice de reajuste de benefício do Plano (INPC) entre janeiro/2025 e dezembro/2025.



21 Relatório PBS-SISTEL | 2025

Em síntese, o aumento do superávit em 2025 decorre da compensação das perdas atuariais de 
R$ 0,109 milhão e do ganho financeiro de R$ 0,624 milhão, totalizando um resultado positivo 
de R$ 0,514 milhão no exercício. Esse valor, após a dedução dos montantes destinados às 
Constituições/Reversões de Contingências e de fundos previdenciais (R$ 0,018 milhão), explica 
o resultado positivo apurado no exercício de R$ 0,496 milhão.
Tendo ainda apurado resultado superavitário, a sua alocação em Reserva de Contingência e 
Reserva Especial para Revisão do Plano deverá seguir o que determina a Resolução CNPC nº 
30, de outubro/2018:

Art. 15: O resultado superavitário do Plano de Benefícios será destinado à constituição de 
reserva de contingência para garantia dos benefícios contratados, em face de eventos 
futuros e incertos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor das provisões 
matemáticas ou até o limite calculado pela seguinte fórmula, o que for menor: Limite 
Reserva de Contingência = [10% + (1% x duração do passivo do Plano)] x PM.

Aplicando-se a formulação descrita no Art. 15 da Resolução CNPC nº 30/2018 para a duração 
do passivo do Plano, apurada em 9,7882 anos nessa avaliação, tem-se como limite de reserva 
de contingência em 31.12.2025 o valor de R$ 1.946.959,06:

Limite Reserva de Contingência = Mínimo [25%; 10% + (1% x 9,7882)] x 9.838.990,20 = 1.946.959,06.

Como o resultado superavitário ultrapassou o limite estabelecido, o montante de R$ 1.946.959,06 
foi destinado à Reserva de Contingência, enquanto os recursos superavitários remanescentes, 
no valor de R$ 1.678.196,85, foram alocados à Reserva Especial.

6.2.3. Natureza do Resultado

A situação superavitária registrada pelo PBS-Sistel em 31.12.2025 é resultado, basicamente, dos 
ganhos financeiros acumulados nos últimos anos que compensaram eventuais perdas atuariais 
de descolamento de hipóteses.

6.2.4. Soluções para Equacionamento de Déficit

Não há déficit a ser equacionado.

6.2.5. Adequação dos Métodos de Financiamento

Os Regimes Financeiros e Métodos Atuariais adotados no financiamento dos benefícios do 
Plano, conforme especificado no item 3.3, são considerados adequados, haja vista a legislação 
vigente, as características da massa abrangida na avaliação e o regulamento do Plano de 
Benefícios avaliado, estando em conformidade com os princípios atuariais geralmente aceitos.

6.2.6. Outros Fatos Relevantes

•	 Os valores relativos aos Ativos Financeiros, Fundos Administrativos, Fundos para garantia 
das Operações e Exigíveis, considerados na apuração dos resultados da Avaliação Atuarial 
de 31.12.2025 do PBS-Sistel, foram informados pela Sistel por meio do Balancete Contábil de 
31.12.2025, sendo o dimensionamento desses valores de inteira e exclusiva responsabilidade 
da Entidade;
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•	 Os Fundos do Plano totalizam R$ 975.660,88, sendo R$ 881.823,20 atribuídos ao Fundo 
Administrativo e R$ 93.837,68 correspondentes aos Fundos Previdenciais, ambos com a 
respectiva cobertura patrimonial;

•	 Segundo registros Contábeis, não verificamos a existência de Dívidas Contratadas, 
Equacionamento de Déficits ou Amortização de Serviço Passado.

7. Plano de Custeio

A seguir apresenta-se o Plano de Custeio previsto para vigorar a partir de abril/2026, o qual 
manteve as alíquotas de contribuições mensais de Assistidos.

7.1. Assistidos - Contribuição Vinculada ao Abono

Os Assistidos que recebem abono de aposentadoria devem contribuir com 10,00% incidente 
sobre o benefício global pago pela Entidade, limitado ao valor do abono.

7.2. Patrocinadas

Não é prevista, em Regulamento, contribuição atribuída aos Patrocinadores.

7.3. Custeio Administrativo

Para o custeio administrativo é prevista a destinação de 9,00% das contribuições vertidas.

O Plano PBS-Sistel tem patrimônio independente e não é solidário com nenhum outro Plano 
administrado pela Sistel.

Este é o parecer.

Thiago Fialho de Souza 
Responsável Técnico Atuarial 

MIBA/MTE nº 2.170

Rumo Atuarial  
Consultoria em estatística 

e atuária CIBA n° 070

Belo Horizonte, 09 de fevereiro de 2026.
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